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PORTARIA Nº 282 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
porlei,

RESOLVE:
Artigo 1º - LOTAR a Empregada Pública Municipal ADRIANA REGINA

FERREIRA, Auxiliar de Enfermagem, matriculada sob o nº 4501, para prestar
serviços junto aoHospital Municipal Vereador João Silvio Sene, neste
município.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 04 de novembro de 2015.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de novembro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 283 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- RESCINDIR o Contrato de Caráter Emergencial, baseado

na lei municipal nº 006/2005, do Sr DIRCEU XAVIER, matriculado sob o nº
20890,contratado para exercer temporàriamente o cargo de  Soldador no
âmbito da Administração Pública Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos 03 de novembro de 2015.

Artigo 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 denovembro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 284 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- RESCINDIR o Contrato de Caráter Emergencial, baseado

na lei municipal nº 006/2005, do Sr JUNIOR CESAR COUTINHO, matriculado
sob o nº 20911,contratado para exercer temporàriamente o cargo de  Auxiliar
de Serviços Gerais no âmbito da Administração Pública Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos 06 de novembro de 2015.

Artigo 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 denovembro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 285 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- RESCINDIR o Contrato de Caráter Emergencial, baseado

na lei municipal nº 006/2005, doSrJOSE CARLOS XAVIER, matriculado sob
o nº 20912,contratado para exercer temporàriamente o cargo de  Auxiliar de
Serviços Gerais no âmbito da Administração Pública Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos 06 de novembro de 2015.

Artigo 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 denovembro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIANº 286 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- RESCINDIR o Contrato de Caráter Emergencial, baseado

na lei municipal nº 006/2005, do Sr CLAUDIO ROSA DE ALMEIDA,
matriculado sob o nº 20913,contratado para exercer temporàriamente o cargo
de  Auxiliar de Serviços Gerais no âmbito da Administração Pública Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos 06 de novembro de 2015.

Artigo 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 denovembro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL


